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nSTEIHO DE TRABAIO 
D E L E G A C I O N D E L E O N 

NORNAS DE TRABAJO PARA LOS .SER
VICIOS DE HIGIENE, BARBERIAS Y PE
LUQUERIAS DE LA PROVINCIA DE LEON 

C A P I T U L O I 
Ambito de a p l i c a c i ó n y v igencia 

Ar t ícu lo 1.° - L a s presentes hor-
nias de trabajo s e r á n de a p l i c a c i ó n 
en todo el t e r r i t o r io de, la p r o v i n c i a 
Y r e g u l a r á n las r e lac iones de t rabajo 
de empresarios y p roduc to re s en las 
pe luque r í a s —sean é s t a s de* c a b a l l e 
ros, s e ñ o r a s , n i ñ o s o mix tas— y bar
berías, c o n d e p e n d e n c i a o s i n e l l a . 

Art. 2.° C o m e n z a r á n a reg i r a 
partir de la fecha de su p u b l i c a c i ó n 
en el OFICIAL BOLETÍN de- l a p r o v i n -
valide^0 t e n d r á n P l a z ó Pref i jado de 

C A P I T U L O II 
O r g a n b a c i ó n del trabajo 
^ L a o r g a n i z a c i ó n y d i r e c -

del t rabajo en los es tablec i -
norm afectados p o r [as presentes 
eoiD?38' ?s f acu l t ad e x c l u s i v a d e l 
bleL,68^1"10' el c u a l n o p o d r á esta-
forma ^steEnas que p e r j u d i q u e n la 
nai ^ 1 0 n P ro fes iona i que e l perso-
co^pSaerelvderecpho y e l deber de 
P r á o t i ^ I- y pe r f ecc iona r c o n l a 

r-.uca d i a r i a 
Art. 40 vr u 

rio o dn" - obstante, el empresa-
drá t r a b ? 0 e s t ab l ec imien to po-

actu^ü001110 un operario m á s , 
Hos. En ta? COtl é s tos en los tur" 

1 Caso se s e g u i r á rigurosa-

Art. 3. 
ción 

mente el t u r n o y n o p o d r á t raba ja r 
c u a n d o a l g u n o de sus o f i c i a l e s se 
encuent re pa rado , a nO ser que el 
c l i en te lo so l i c i t e expresamente a s í . 

C A P I T U L O III 
Clasi f icación y ca l i f i cac ión de las esta

blecimientos 
A r t . 5.° L o s e s t ab lec imien tos de 

caba l l e ros , s e r á n c l a s i f i cados en las 
c a t e g o r í a s s iguientes: 

a) D e p r i m e r a . 
b ) D e segunda, 
c) D e tercera! ^ 
L o s e s t ab lec imien tos de s e ñ o r a s , 

se c l a s i f i c a r á n en las s iguientes ca 
t e g o r í a s : 

a) D e p r i m e r a . 
b ) D e segunda . 
A r t . 6.° Se c o n s i d e r a r á n estable

c i m i e n t o s de p r i m e r a , para c a b a l l e 
ros, los que poseyendo tres q m á s 
s i l lones , se h a l l e n e n c l a v a d o s en l u 
gares c é n t r i c o s de L e ó n (cap i ta l ) , 
A s t o r g a , . L a B a ñ e z a y P o n f e r r a d a , y 
que, p r e v i a s o l i c i t u d de los p r o p i a 
tar ios , sean a s í c l a s i f i cados p o r l a 
D e l e g a c i ó n P r o v i n c i a l de T r a b a j o . 

T e n d r á n l a c o n s i d e r a c i ó n de esta
b l e c i m i e n t o s de segunda, los que te
n i e n d o dos o tres s i l l o n e s se h a l l e n 
s i tuados en los a r raba les , en ca l l es 
m e n o s c é n t r i c a s , o en el e x t r a r r a d i o 
de las l o c a l i d a d e s i n d i c a d a s p a r a 
los de p r i m e r a o en lugares c é n t r i 
cos de las l o c a l i d a d e s m á s i m p o r 
tantes de l a p r o v i n c i a , y sean a s í 
c l a s i f i cados . 

T e n d r á n l a c o n s i d e r a c i ó n de esta
b l e c i m i e n t o s de tercera, los que po 
sean u n o o dos s i l lones , c u a l q u i e r a 
que sea l a l o c a l i d a d en que se h a 

l l e n e n c l a v a d o s y e s t é n o n o a t e n d i 
dos ú n i c a m e n t e po r sus p rop ie t a r io s . 

L a c a l i f i c á c i ó n de los es tab lec i 
m i e n t o s en a l g u n a de las c a t e g o r í a s 
e n u n c i a d a s , se v e r i f i c a r á p o r el D e 
legado P r o v i n c i a l de T r a b a j o , a p r o 
puesta de l S i n d i c a t o c o r r e s p o n d i e n 
te y de l a D e l a g a c i ó n P r o v i n c i a l de 
S i n d i c a t o s . 

P a r a e f e c t u a r l a c a l i f i c a c i ó n de los 
e s t ab lec imien tos se t e n d r á n en c u e n 
ta las s iguientes é o n s i d e r a c i ó n e s : 

a) I m p ó r t a n c i a de l a p o b l a c i ó n 
en que r a d i q u e n y costo de v i d a de 
l a m i s m a . 

b) P r e c i o de" los a l q u i l e r e s y 
c u a n t í a de las c o n t r i b u c i o n e s satis
fechas. 

c) V o l u m e n y p r ec io de los ser
v i c i o s y r e m u n e r a c i ó n de los o p e r a 
r i o s . 

d) I m p o r t a n c i a d e l e s t a b l e c i m i e n 
to y v o l u m e n de l negoc io . 

A r t . 7.° L a c a l i f i c a c i ó n de los es
t a b l e c i m i e n t o s de s e ñ o r a ^ , en la c a 
t e g o r í a co r respond ien te , se e f e c t u a r á 
i g u a l m e n t e p o r e l D e l e g a d o P r o v i n 
c i a l de T r a b a j o , t en i endo ^ n c u e n t a 
jas m i s m a s c o n s i d e r a c i o n e s expues
tas p a r a l a c a l i f i c a c i ó n de los esta
b l e c i m i e n t o s de c a b a l l e r o s . 

A r t . 8.9 E n las p e l u q u e r í a s de n i 
ñ o s , so lamente se p o d r á s e rv i r ' a los 
m i s m o s has ta los siete a ñ o s . H a s t a 
d i c h a edad , p o d r á ser s e rv idos i n 
d i s t i n t amen te en las p e l u q u e r í a s de 
c a b a l l e r o s ® s e ñ o r a s , s i e m p r e q u e 
v a y a n a c o m p a ñ a d o s de u n f a m i l i a r 
que sea a t e n d i d o e n l a p e l u q u e r í a 
d e l q n e se trate. 

E n los e s t ab lec imien tos m i x t o s se 
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o b s e r v a r á i g u a l m e n t e esta d i fe ren
c i a c i ó n pa r a los n i ñ o s , 

A r t . 9.° L a c l a s i f i c a c i ó n de los es
t a b l e c i m i e n t o s p o d r á ser m o d i f i c a d a 
p o r r e s o l u c i ó n de l a D e l e g a c i ó n P r o 
v i n c i a l de T r a b a j o , a p e t i c i ó n de a l 
g u n a de las partes, c o n i n f o r m e de l 
S i n d i c a t o P r o v i n c i a l respect ivo. . 

C A P I T U L O I V 
Clas i f i cac ión y def iniciót i de c a t e g o r í a s 

profesionales 
A r t . 10. E l pe r sona l ob re ro de 

p e l u q u e r í a s y b a r b e r í a s , tanto de se-r 
ñ o r a s p o m o de caba l l e ros , afectados 
p o r las presentes n o r m a s , s e r á c l a s i 
ficado en las s iguientes c a t e g o r í a : 

a) O f i c i a l de p r i m e r a ; 
b) O f i c i a l de segunda . 
c) O f i c i a l de tercera . 
d) A p r e n d i z , -
e) Bo tones o recadero . 
E l puesto de botones , so lamente 

p o d r á ex is t i r en las p e l u q u e r í a s de 
caba l l e ros . 

A r t . 11; D e f i n i c i o n e s de c a t e g o r í a s 
e n e s t ab lec imien tos de c a b a l l e r o . 

Oficial de primera. — E s e l o p e r a r i o 
que , c o n o c i e n d o el mane jo de todos 
los i n s t rumen tos de p r o f e s i ó n , r e a l i 
z a c o n toda p e r f e c c i ó n las s iguientes 
o p e r a t i o n e s : afe i tado, corte de cabe
l l o , l a v a d o de cabeza , f r i c c i o n a y da 
masaje e m p l e a n d o apara tos e l é c t r i 
cos o c u a l q u i e r ot ro i n s t r u m e n t o , o 
p r o c e d i e n d o , i n c l u s o a m a n o . 

Oficial de segunda,—Es el o p e r a r i o 
que , c o n toda p e r f e c c i ó n , c o r l a e l 
pe lo , afeita, f r i c c i o n a , l a v a l a cabeza 
y d a masajes a m a n o . 

Oficial de tercera,—-Es e l o p e r a r i o 
que afei ta y co r ta e l c a b e l l o . T e n d r á 
esta c o n s i d e r a c i ó n el A p r e n d i z ade 
l a n t á d o . 

Aprendiz. — E s e l t r aba jador l i g a d o 
•con ei empresa r io m e d i a n t e u n c o n 
trato espec ia l , en v i r t u d d e l c u a l , 
este ú l t i m o , a l a vez que u t i l i z a e l 
t rabajo del que a p r e n d e r s e o b l i g a a 
e n s e ñ a r l e l a p r o t e s i ó n p o r sí o p o r 
m e d i o de u n o f i c i a l . , 

E l ap rend iza je . s e r á s i e m p r e r e t r i 
b u i d o , r e g u l á n d o s e en sus restantes 
m o d a l i d a d e s , tanto en s u c o n t e n i d o 
c o m o en su f o t m a y e n las o b l i g a 
c i o n e s respect ivas de c a d a u n a de 
las partes con t ra tan tes , por lo d i s 
puesto en las L e y e s especia les que 
sobre el m i s m o r i g e n en l a a c t u a l i 
d a d o que en e l fu turo se d i c t e n . 

Aprendiz adelantado.—Eá e l o p e r a r i o 
que r e a l i z a a l g u n o s t rabajos de afei
tado y cor te de pe lo bajo l a v i g i l a n 
c í a de l maes t ro o de u n o f i c i a l . 

Aprendiz de entrada. —Es el que no 
r e a l i z a m á s ope rac iones q u e las au 
x i l i a r e s de p e l u q u e r í a , f a c i l i t a n d o 
a d e m á s a l maes t ro u of ic ia les , los 
ú t i l e s o i n s t r u m e n t o s de l s e r v i c i o . 
L a d u r a c i ó n m á x i m a de este, p e r í o d o 
d e aprend iza je , s e r á la de dos a ñ o s . 

Botones.—Es el t r aba j ado r m a y o r 
de 14 a ñ o s y m e n o r de 16, que no es
t a n d o sujeto a con t ra to de a p r e n d i 
zaje, se l i m i t a e x c l u s i v a m e n t e a h a 

cer de recadero y a y u d a a los c l i e n 
tes a ponerse la r o p a . 

A r t . 12. E n las p e l u q u e r í a s de 
s e ñ o r a s : 

Oficial de primera. — E s e l que r e a l i 
za a la p e r f e c c i ó n las s iguientes ope
rac iones : l a v a d o de cabeza , cor te de 
pe lo , p e i n a d o a l agua y M a r c e l , t inte 
y d e c o i o r a c i ó n y, s i es f e m e n i n o , d a 
masajes, c o l o c a post izos, r ea l i za t ra
bajos de m a n i c u r a y otros s i m i l a r e s . 

Oficial de segunda.—Es e l que r ea l i 
za c o n toda p e r f e c c i ó n la m a y o r í a 
de las ope rac iones ex ig idas a l o f i c i a l 
de p r í m e l a , c o n o c i e n a o todas e l las . 

Oficial de tercera. — E s el o p e r a r i o 
q u é ejecuta ' a l g u n o de los trabajtos 
que c a l i f i c a n c o m o tales a los o f i c i a 
les de p r i m e r a y segunda . 

Aprendiz. — T e n d r á l a m i s m a m i s i ó n 
que los ap rend i ce s de las pe luque
r í a s de caba l l e ro s y se r e g i r á p o r 
a n á l o g a s m o d a l i d a d e s , d e b i e n d o co 
noce r en su segunda é p o c a : l a v a r l a 
cabeza , co r t a r el pe lo y c o n o c e r las 
ope rac iones m á s e lementa les de l a 
p r o f e s i ó n . 

C A P I T U L O V 
P l a n t i l l a s , Ingresos y Ascensos 

A r t , 13. E n los E s t a b l é c i m i e n t o s 
p a r a . c aba l l e ro s afectados po r las 
presentes o rdenanzas , d e b e r á n estar 
blecerse*como m í n i m o las s iguientes 
p l a n t i l l a s : , 

Establecimientos de. primera. - S u 
p l a n t i l l a d e b e r á estar c o n s t i t u i d a 
ú n i c a m e n t e p o r of ic ia les de p r i m e r a . 

Establecimientos de segunda.—Debe 
r á c o n t a r necesa r iamente c o n u n 
o f i c i a l de p r i m e r a , p u d i e n d o ser los 
restantes de segunda , n o t e n i é n d o s e 
en cuen ta pa ra este c ó m p u t o a l e m 
presa r io . 

Establecimientos de tercera. - E n e l los 
p o d r á h a b e r t oda clase de opera r ios . 

E n c a d a e s t ab l ec imien to d e b e r á 
ex i s t i r a l m e n o s u n a p r e n d i z , c o n s i 
d e r á n d o s e c o m o tal a l que h a b i e n d o 
t e r m i n a d o el ap rend iza j e n o h a y a 
a s c e n d i d o d e f i n i t i v a m e n t e a l a ca
t e g o r í a de o f i c i a l , p o r no ex i s t i r v a 
cante en l a p r o p i a empresa o en o t ro 
e s t a b l e c im ien to . 

L a p l a z a de botones , s e r á c u b i e r t a 
o no ,»a v o l u n t a d de c a d a empresa 
r i o . 

A r t . 14. E n las p e l u q u e r í a s de se
ñ o r a s , las p l a n t i l l a s de pe r sona l , sa l 
v o en lo q u é se refiere a los a p r e n d i 
ces, s e r á n ap robadas d i r ec t amen te y 
en c a d a caso po r e l De legado P r o 
v i n c i a l de T r a b a j o . 

A r t . 15, L a s a d m i s i o n e s de l per
sona l , que en todo caso h a b r á n , de 
efectuarse c o n s u j e c i ó n a las d i spos i 
c iones legales vigentes en m a t e r i a de 
c o l o c a c i ó n , se c o n s i d e r a r á n p r o v i 
s iona les du ran te u n p e r í o d o de prue
b a , que en n i n g ú n caso e x c e d e r á de 
u n a s e m a n a . 

D u r a n t e e l re fe r ido p e r í o d o , tanto 
el p r o d u c t o r c o m o el empresa r io po
d r á n , r espec t ivamente , des is t i r de l a 
p r u e b a o p roceder a l de sp ido , s i n 
p r e v i o av i so , no t en iendo p o r e l lo 

d e r e c h o a i n d e m n i z a c i ó n a lguna J 
las partes, s a lvo e l p e r c i b o u.e Sy 
sa l a r ios ( sa l a r io ga ran t i zado y p0 
centajes) p o r parte d e l opera r io cr" 
r r e spond ien tes a los d í a s trabajado0 

E l p e r í o d o de p rueba no es de Ca* 
r á c t e r o b l i g a t o r i o y Ips empresario 
p o d r á n , en c o n s e c u e n c i a , proceder 
l a a d m i s i ó n d e l pe r sona l renu9ciada 
to ta l o p a r c i a l m e n t e a su ut i l ización0 

T r a s c u r r i d a sat isfactor iamente Tá 
p rueba , el ope ra r i o p a s a r á a tenerla 
c o n d i c i ó n de fiio o de p l a n t i l l a . 

L a a d m i s i ó n de aprend ices se re
g u l a r á to ta lmente p o r las Leyes v i 
gentes. 

A r t , 16. E l ascenso de una cate
g o r í a p ro fe s iona l a ot ra , s e r á decla
r a d o por el p r o p i o empresa r io del 
t r aba jador ó po r o t ro d i s t in to que lo 
a d m i t i e r a c ó m o t o t a l . , 

C A P I T U L O V I 
Retr ibuciones, aumentos g gratifi- , • 

caciones 
A r t . 17. L o s sa l a r ios o retribucio

nes « m i n i n a s » p o r j o r n a d a , todo el 
pe r sona l , tanto m a s c u l i n o como fe
m e n i n o s e r á n los s iguientes, en bar
b e r í a s y p e l u q u e r í a s de caballeros y 
s e ñ o r a s : 

C a t e g o r í a s prpfesi Clases de establceimieatos 

1.a i 2.a • 3." 

O f i c i a l de p r i m e r a . 13,00 12,00 11,0) 
O f i c i a l de segunda . , 11,00 10,50 
O f i c i a l de te rcera . 10,00 
A p r e n d i z a d l t á d o . . 8,00 7,00 6,00 
A p r e n d i z de en t rada 6,00 6,00 4,00 
B o t o n e s . . . . . 3.50 3,25 3,00 

A r t . 18. C o m o i n c e n t i v o que inte
resa a l pe r sona l y e s t imu le su ren
d i m i e n t o y e f i cac ia , se e s t ab l éce la 
s igu ien te esca la i n i c i a l de salarios, 
sobre el que todos los oficiales per
c i b i r á n u n 30 po r 100 en la recauda
c i ó n bru.ta de su trabajo, excepto en 
los d e n o m i n a d o s se rv ic ios extraordi
n a r i o s ( f r i cc iones y l oc iones de lujo) 
en que ú n i c a m e n t e p e r c i b i r á n dicho 
tanto po r c i en to descontando el pre
c i o de coste de las loc iones : 

Categorías profesionales Clases de establecimientos 

O f i c i a l de p r i m e r a 
O f i c i a l de segunda 
O f i c i a l de tercera 

2.a 3, 

5,00 4,00 
4,00 3,00 

3,00 

E n las p e l u q u e r í a s de s e ñ o r a s ^ 
porcenta je a p e r c i b i r sobre el m ^ , 
so b ru to y sobre l a escala nja(*¿ ioS 
el 5 p o r 100, excepto en los ser ^ ^ 
de p e r f u m e r í a - que a lcanzara 
por 1Ó0. , aQ es-

E l descenso de c a t e g o r í a a^ encia 
t a b l e c i m i e n t o a pa r t i r de la ^ p ú -
de las presentes no rmas , n ^ ¿e , 
c a r á d i s m i n u c i ó n a lguna e erarios 
rechos a d q u i r i d o s po r los 



como en los que p u d i e r a n a d q u i r i r 
seguir e l e s t ab l ec imien to en la 

mism i c a t e g o r í a . 
Este porcentaje n o a l c a n z a r a a los 

aprendices, s a l v o en los casos de as
censo de c a t e g o r í a s e ñ a l a d o s en el 
a r t í cu lo 13, que l o s e r á en l a f o r m a 
all í i n d i c a d a . 

¿ I abono de los s a l a r i o s se h a r á 
en la f e c h i en que c o n v e n g a n é m -
presarios y obre ros , pe ro n u n c a en 
plazos super iores a ü n mes. 

Quedan t e rminan t emen te p r o h i b i 
das las p r o p i n a s , excepto p a r a los 
botones, qu ienes p o r o t ra pa r l e esr 
taran e x c l u i d o s de todo s e rv i c io do
mést ico pa ra el e m p r e s a r i o o su fa
mi l i a . 

Art . 19, A fin de que los t rabaja
dores de estas i n d u s t r i a s p u e d a n ce
lebrar las fiestas que c o n m e m o r a n 
la N a t i v i d a d de l S e ñ o r , los empresa
rios v e n d r á n o b l i g a d o s a a b o n a r a l 
personal a sus ó r d e n e s , u n a grat i f i 
cac ión equ iva len te a l i m p o r t e de los 
salarios ga ran t i zados de d iez d í a s , 
cualquiera que sea l a é p o c a en q u e 
aquél los h a y a n i n g r é s a d ó en el esta
blec imiento . 

Esta g r a t i f i c a c i ó n s e r á a b o n a d a el 
día l aborab le 4 n m e d i a t a m e i i í e ante
rior a l 22 de D i c i e m b r e . 

C A P I T U L O V I I 

Jornada.. — Horas ex t raord inar ias .— 

Vacaciones y permisos 

Art. 20. L a j o r n a d a n o r m a l en 
los es tab lec imientos regu lados p o r 
las presentes o rdenanzas , s e r á l a de 
ocho horas d ia r i a s , excepto e n l o s 
sábados y v í s p e r a s de fiestas no re
cuperables, e n los que l a j o r n a d a se 
p ro longa rá dos ho ra s m á s . . 

Art. 21. E i descanso s e r á , a b s o l u 
to en ios d o m i n g o s y d í a s de fiesta 
no recnperables, c o n s i g n a d o s c o m o 
tales en el c a l e n d a r i o l a b o r a l apro
bado por l a D e l e g a c i ó n P r o v i n c i a l 
de Trabajo . 

Esta p r o h i b i c i ó h a l c a n z a r á a to
dos los es tab lec imientos , c u a l q u i e r a 
que sea su c a t e g o r í a ' ¡ y z o n a é n que 
ê Pal len enc lavados ; p r e c i s á n d o s e 

^ a u t o r i z a c i ó n expresa d e l De lega
do P r o v i n c i a l de T r a b a j o en las ex-
cePciones ius t i f i cadas . 
CÍP ^'as ho ras de ape r tu r a y 

^ r e de los es tab lec imien tos , s e r á n : 
^e 9,30 a 13,30 y de 16 a 20. 

^ Unlcarn^nte se p o d r á atencier a ias 

^ ^ ^ c u y o s e r v i c i o n o i m p l i q u e 
tarde " ^ ^ lora m ^ s en ' Ia de l a 
ri0s ' P61"0 eri todo caso los ope ra -
servini i1? h a y a n de a tender estos 
baj0 a , ? e b e r á n a b a n d o n a r el t ra-
sábadn* a de c ie r re n o r m a l . L o s 
la \Qr *I v lsPeras de fiesta en que 
deberá p 86 P ro loDga dos horas , 
eíc»isa aCierrarse. s i n e x c e p c i ó n n i 

UQ ^ ^ P Ü r s e estas dos ho ra s . 
0 n O c o n r semana , c o i n c i d i e n d o 
116 I n e r ^ r ! O S Í á b a d o s ' segÚQ los d í a s 
Para c ^ 0 de cada l o c a l i d a d , y que 

Ud caso s e r á s e ñ a l a d o p o r el 

De legado P r o v i n c i a l de T r a b a j o , no 
se c e r r a r á n d u r a n t e el m e d i o d í a , pe
ro se e s t a b l e c e r á n tu rnos de dos ho
ras de descanso para c a d a o p e r a r i o , 
t u rnos que se i n i c i a r á n a l as doce 
horas del m e d i o d í a . 

E n los Ca s ino s , Hote les y s i m i l a 
res que tengan in s t a l ados es tab lec i 
mien tos de p e l u q u e r í a o b a r b e r í a , 
r e g i r á i d é n t i c a j o r n a d a , c o n s i d e r á n 
dose e m p r e s a r i o a l a s o c i e d a d o pro^ 
p i e t a r io de tales e s t ab lec imien tos . 

A r t . 23. C o n e x c e p c i ó n de las h o 
ras s e ñ a l a d a s pa r a los s á b a d o s y v í s 
peras de fiestá l a b o r a l , no p o d r á n 
hacerse ho ra s e x t r a o r d i n a r i a s . 

JDe é s t a s , las en n ú m e r o i g u a l a las 
de los d í a s festivos recuperables , ten
d r á n l a c o n s i d e r a c i ó n de r e c u p e r a 
b les y el resto de e x t r a o r d i n a r i a s , 
a b o n á n d ó s e c o n los recargos legales 
sobre el s a l a r i o ga ran t i zado . 

A r t , 24, T o d o el persona l e m p l e a 
do en las i n d u s t r i a s de p e l u q u e r í a y 
b a r b e r í a d i s f r u t a r á a n u a l m e n t e u n a 
v a c a c i ó n de d iez d í a s na tu ra les c o n 
p e r c i b o d e l s a l a r i o g a r a n t i z a d o . 

E l p e r s o n a l que ingrese e n u n es
t a b l e c i m i e n t o du ran t e el t r anscu r so 
de l a ñ o , o cese po r causas que no le 
sean i m p u t a b l e , t e n d r á de recho a la 
parte p r o p o r c i o n a l de l a v a c a c i ó n 
en r e l a c i ó n a l n ú m e r o de meses t ra
bajados, c o m p u t á n d o s e c o m o -mes 
c o m p l e t o la f r a c c i ó n de l m i s m o . 

A r t . 25 A d e m á s de las v a c a c i o n e s 
anua les es tab lec idas en el a r t í c u l o 
an ter ior , p o d r á el pe r sona l , en caso 
de neces idad (que h a b r á de j u s t i f i 
ca r ante el empresa r io ) s o l i c i t a r s i n 
de recho a r e t r i b u c i ó n a l g u n a , dos 
pe rmisos al a ñ o que no p o d r á n ex
ceder entre a m b o s de d iez d í a s y 
c u y a c o n c e s i ó n s e r á potes ta t iva d e l 
empresa r io . 

C A P I T U L O V I I I 

Disposiciones var ias 

A r t . 26. Q u e d a t e r m i n a n t e m e n t e 
p r o h i b i d o e l t rabajo de los ope ra r io s 
y a p r e n d i c e s a l t e r n a n d o en loca les 
mix tos ; m á s n o a s í respecto a l e m 
presar io , q u i e n po r este h e c h o n o 
c o m p u t a r á en los t u rnos de s e r v i c i o 
de a m b o s e s t ab lec imien tos , 

A r t . 27: S o n o b l i g a c i o n e s de l ope
r a r i o r e a l i z a r l a l i m p i e z a de su toca
dor , s u s i l l ó n y sus i n s t r u m e n t o s de 
t r aba io , d e b i e n d o presentarse c o n 
p u l c r i t u d y c o n el u n i f o r m e f l a n c o 
del o p e r a r i o . 

A r t . 28. L o s i n s t r u m e n t o s de t ra

bajo d e b e r á ser. p r o p i e d a d de l ope
r a r i o , c o r r e s p o n d i e n d o t a m b i é n a 
és t e su c o n s e r v a c i ó n , r e p o s i c i ó n y 
r e p a r a c i ó n . 

E n todo-caso, la h e r r a m i e n t a s ó l o 
p o d r á ser s acada del e s t a b l e c i m i e n t o 
p a r a . s u r e p a r a c i ó n y p r e v i o e l c o n 
s e n t i m i e n t o de los empresa r ios . 

A r t . 29. Q u e d a n en l i b e r t a d los 
empresa r ios p a r a establecer a b o n o s 
en los p r e c i o s de los s e rv i c io s , pero 
s i n que e l lo i m p l i q u e d i s m i n u c i ó n 
d e l porcentaje q u é p o r c a d a s e r v i c i o 
p u e d a c o r r e s p o n d e r a los o p e r a r i o s 
en caso de ser n o r m a l . 

A r t . 30, Q u e d a n p r o h i b i d o s e i i 
abso lu to los s e r v i c i o s / p r e s t a d o s a 
d o m i c i l i o en los d o m i n g o s . 

S i e l que los real izase fuese u n e m 
presa r io s e r á s a n c i o n a d o por é l D e 
legado P r o v i n c i a l de T r a b a j o . 

L a r e i n c i d e n c i a de los ope ra r io s 
en esta p r o h i b i c i ó n » a s í c o m o l a ' 
r e i t e r a c i ó n en t rabajos a d o m i c i l i o 
no o rdenados po r a l g ú n e m p r e s a r i o , 
a u n dent ro de las h o r a s de jo rnada^ 
sferá j u s t a causa d e d e s p i d o . 

A r t . 31. D e b e r á n estar i n sc r i t o s 
c o m o tales y pagar la c o n t r i b u c i ó n 
co r respond ien te , qu ienes ú n i c a m e n -
te presten s e rv i c io a d o m i c i l i o . 

A r t 32. Se p r o h i b e f u m a r ( l u í a n 
te la p r e s t a c i ó n de c u a l q u i e r s e r v i c i o . 

DISPOSICIONES TRANSITORIAS 
P r i m e r a . P o r ser m í n i m a s las 

c o n d i c i o n e s es tablec idas en estas 
n o r m a s h a b r á n de respetarse las que 
v e n g a n i m p l a n t a d a s c u a n d o , e x a 
m i n a d a s é s t a s en c o n j u n t o , s i n c o m 
putarse los aumen tos c o r r e s p o n d i e n 
tes a l p l u s de cargas f a m i l i a r e s , re
sul te m á s benef ic iosas p a r a e l perso
n a l , tanto en lo r e f e r e n t e s l a r e m u - 0 
n e r a c i ó n c o m o en lo r e l a t i vo a otras 
mate r i a s . 

S e g u n d a . Q u e d a n derogadas las 
bases de t rabajo de l J u r a d o M i x t a 
de los S e r v i c i o s de H i g i e n e a p r o b a 
das en 20 de D i c i e m b r e de 1932 y 
rec t i f i cadas p o r p l M i n i s t e r i o de T r a 
bajo c o n fecha 29 de M a y o de 1935 y 
las a c l a r a c i o n e s p u b l i c a d a s c o n a n 
t e r i o r i d a d , a estas n o r m a s de t r aba jo . 

L e ó n , 15 de M a r z o de 1 9 4 6 . - E 1 
De legado P r o v i n c i a l de T r a b a j o , 
J . Z a e r á L e ó n . 

Estas normas han sido* aprobadas por ' 
el Excnao. S e ñ o r Ministro de Trabajo 
el día 30 de A b r i l de 1946, y e n t r a r á n en 
v igor desde la fecha de su publ icac ión 
en el BOLETLV OFICIAL esta provincia . 
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l e f a í u r a d e O b r a s P ú b l i c a s P r o v i n c i a de L e ó n 
J R E L A C I O N n o m i n a l de p rop ie t a r io s r ec t i f i cada a quienes en todo o parte se h a n de c u p a r fincas en el t é r r n i a 0 

m u n i c i p a l de M a r a ñ a , c o n m o t i v o de l a c o n s t r u c c i ó n de u n p o n t ó n en e l k i l ó m e t r o 25 de l C a m i n o C- (335 
de R i a ñ o - O v i e d o . 

Número 
de 

orden 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7. -
8 
9 

10 
11 

N O M B R E D E L O S P R O P I E T A R I O S 

D . J o s é Cascos R o d r í g u e z 
» J o s é Cascos R o d r í g u e z . 
» F r a n c i s c o Cascos R o d r í g u e z , 
» F r a n t i s c o Cascos R o d r í g u e z . 

A r r o y o de los H o r n o s 
D . L i s a r d o M a r a ñ a M a r a ñ a . . . . 

D o n a t o . R o d r í g u e z . 
Herederos de V e n t u r a de l M o l i n o , 

» de M á x i m a Cascos . 
» d e , M á x i m a C a s c o s , . . . , 

D . A l e j a n d r o Cascos R o d r í g u e z . . . 

M a r a ñ a , 
I d e m . . . 
I d e m . . . 
I d e m . . . 
I d e m . . . 
I d e m . 
I d e m , . . 
I d e m , i . 
I d e m . 
I d e m . . . 
I d e m . . . 

Oiase de terreno 

V a l d í o . 
P r a d o de secano. 
V a l d i o . 
P r a d o de secano . 
A r r o y o . 
P r a d o de r e g a d í o . 
P r a d o de secano. 
I d e m . 
I d e m . 
I d e m . 
I d e m . 

L o que se hace p ú b l i c o p a r a q u e las personas o C o r p o r a c i o n e s que se c r e a n p e r j u d i c a d a s presenten sus 
o p o s i c i o n e s den t ro de l p l azo de q u i n c e d í a s , s e g ú n previer le e l a r t í c u l o 17 de l a L e y de E x p r o p i a c i ó n forzosa 
v igen te d é 10 d e l E n e r o de 1879. 

L e ó n , 15 de M a y o de 1946 .—El Ingen ie ro Jefe, P í o C e l a . 1701 

iiiínMrsilH nranicíp! 
A y u n t a m i e n t o de 

S a n t a M a r í a del Monte (fe Cea 

P o r D , J u l i o P é r e z G o n z á l e z ^ vec i 
n o de V i l l a c i n t o r , se h a presentado 
s o l i c i t u d a l A y u n í a m i e n í o , p i d i e n d o 
l a e n a j e n a c i ó n y a d j u d i c a c i ó n a su 
f avor éle los terrenos sobrantes en el 
casco de l .pueb io de V i l l a c i n t o r , c a l l e 
de l a F u e n t e , en u n a e x t e n s i ó n ' de 
nueve metros de N o r t e a S u r , y q u i n 
ce de Es te a Oeste, en to ta l c i en to 
t r e in ta y c i p c o metros c u a d r a d o s , 
c o l i n d a n t e s por los c ü a t r o ex t remos 
c o n v í a p ú b l i c a . D i c h o terreno h a 
s i d o c l a s i f i c ado c o m o enajenable p o r 
l a C o m i s i ó n de ^ F o m e n t ó en l a ex
t e n s i ó n refer ida y d e s l i n d a d a . 

L o . que se hace saber a l p ú b l i c o 
p o r t é r m i n o de q ü i n c e d í a s , a l objetoí 
de o í r r e c l a m a c i o n e s . 

San ta M a r í a d e l - M o n t e de Cea , a 8 
de M a y o de Í 9 4 6 . — E l A l c a l d e , D i o 
n i s i o de la R e d . 

1700 N u m . 247 —34,50 ptas. 

A y u n t a m i e n t o de 
V i l l a g a t ó n 

V a c a n t e l a p l a z a de A l g u a c i l - P o r 
tero de este A y u n t a m i e n t o , do t ada 
c o n el habe r a n u a l de 2.000 pesetas 
e n Presupues to , se a n u n c i a a c o n 
c u r s o pa ra su p r o v i s i ó n ^ e n p rop ie 
d a d , en a r m o n í a a l o d i spues to en 
l a O r d e n M i n i s t e r i a l de 30 de O c t u 
b r e de 1939. 

P o d r á n c o n c u r s a r todos los que 
r e ú n a n las c o n d i c i o n e s ex ig ib les , 
p o r el o r d e n de preferencia . 

1 0 Cabal lero!* M u t i l a d o s . 
2. ° O f i c i a l e s p r o v i s i o n a l e s . 
3. ° K x - C o m b a t i e n t ^ s . 
4. ° E K Cau t ivos , 
5. ° L i b r e s , c o n p r e s t a c i ó n de ser

v i c i o s i n t e r i n o e n e l c a rgo y ser ve
c i n o s de l M u n i c i p i o , 

L o s concursan tes a l a p l a z a de re
fe renc ia , h a b r á n de ac red i t a r l a c u a 
l i d a d de ser é s p a ñ o l y de tener l a 
edad de 23 a ñ o s , s i n excedei; de 46, 
ex t r emo que j u s t i f i c a r á n 6 o n cer t i f i 
c a c i ó n e x p e d i d a de l Regis t ro C i v i l 
d e l J u z g a d o M u n i c i p a l respec t ivo . 

a) H a b e r obse rvado b u e n a c o n 
d u c t a ac r ed i t a t i va po r c e r t i ñ e a c i ó n 
de l a A l c a l d í a , C u r a , p á r r o c o y Pues 
to de l a G u a r d i a C i v i l . 

b ) Ca rece r de a n t e c e d e n t é s pena 
les, po r c e r t i f i c a c i ó n e x p e d i d a p o r 
l a D i e e c c i ó n Gene ra l de l R a m o ! 

c) N o padecer defecto f ís ico que 
i m p o s i b i l i t e el e je rc ic io d e l ca rgo , 
c o n c e r t i f i q a c i ó n e x p e d i d a p o r auto
r i d a d m é d i c a . 

d) C e r t i f i c a c i ó n a c r e d i t a t i v a de 
a d h e s i ó n a l G l o r i o s o M o v i m i e n t o 
N a c i o n a l , de ser persona de i n m e j o 
rab les antecedentes p o l í t i c o - s o c i a l e s , 
e x p e d i d a por l a J e r a r q u í a d e l M o v i 
m ien to . 

L a s i n s t anc i a s c o n l ó s d e m á s do
cumen tos , h a b r á n de presentarse en 
l a S e c r e t a r í a de l A y u n t a m i e n t o r e i n 
tegradas c o n 1,50 pesetas de re inte
gro, y los d e m á s d o c u m e n t o s confo r 
m e d i s pone l a L e y d e l T i m b r e , te
n i e n d o u p p l a z o de 30 d í a s na tura les 
a con t a r de s u p u b l i c a c i ó n en e l 
BOLETÍN OFICIAL de l a p r o v i n c i a . 

V i l l a g a t ó n , 16 de A b r i l de 1 9 4 6 . -
E l A l c a l d e , I. G o n z á l e z . 1713 

ANUNCIO PARTÍ CU LAR: ' 

Presa t e Nuesira kmm de Marne 
Se c o n v o c a a todos los p a r t í c i p e s 

d e l expresado Cauce , a J u n t a Gene
r a l e x t r a o r d i n a r i a pa r a e l d í a 30 del 
presente M a y o , y h o r a de las once 
de l a m a ñ a n a , en p r i m e r a convoca
to r i a , y a las seis de la tarde en se
g u n d a , en l a Casa de l Concejo de 
M a m e , que t e n d r á luga r la subasta 
de l a l i m p i a o m o n d a de l a Presa y 
M a d r i z de l B o s q u e , que se han de 
efectuar los d í a s 3 y 5 de J u n i o pró
x i m o v e n i d e r o . 

A l m i s m o t i empo se pone en co
n o c i m i e n t o de todos aquel los que 
t engan fronteras co l indan te s c ó n las 
igua las de l expresado c a n a l , qu? s> 
p a r a el d í a 7 de J u n i o p r ó x i m o , y 
h o r a de las d iez de l a m a ñ a n a , no 
e s t á n hechas en fo rma sus mondas, 
se h a r á n p o r este S ind i ca to a costó 
d e l in teresado, s e g ú n el a r t í c u l p ^ 
de las O r d e n a n z a s aprobadas po 
R e a l O r d e n de 21 de E n e r o de j ^ -

^ o que se hace p ú b l i c o para 

r a l c o n o c i m i e n t o de los interef_Ei 
M a r n e , a 13 de M a y o de 194b, 

P res iden te , F l o r e n c i o Gonzá lez-
1724 N ú m . 245.-42,00 P ^ , , 

L E O N 

I m p . de l a D i p u t a c i ó n pro^11 
1946 

cia! 


